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1 LE1 N0 3.203 - DE 17 DE JUNHO DE 1997.
1
1
i Autorlza o Poder Executivo
1 Municipal a renovar convê-
1
! nio com o Hospital Montene-
l gro.
p
1
I MARIAMAOALEXA BUHLER

, prefeita Municipal de Montenegro.I

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono al seguinte
l

i rAj o L E 1:
1

Art. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a renovar Convênio
com o Hospital Montenegro, para atendimento Médico e de Enfermagem,
m ediante plantlo em sistema de urgência.

Parégrafo Unico - O prazo do Convênio serl de 30 (trinta) dias, a
contar de 01-06-97 (primeiro de junho de mil novecentos e noventa e sete).

Ad. 20 - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei
correrâo a conta da dotaçâo orçamentâria 1375-4282001-3132-103 do Fundo
Municipal de Saûde.

Art. 30 - Revogadas as disposiçöes em contrério, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
17 dejunho de 1997.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. (
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. )MARIA DA A BùHLER

,
M .-, prefejja Munjcjpaj.
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JOSE E DA CRUZ,
secreërioe eral.
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l

i rAj o L E 1:
1

Art. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a renovar Convênio
com o Hospital Montenegro, para atendimento Médico e de Enfermagem,
m ediante plantlo em sistema de urgência.

Parégrafo Unico - O prazo do Convênio serl de 30 (trinta) dias, a
contar de 01-06-97 (primeiro de junho de mil novecentos e noventa e sete).

Ad. 20 - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei
correrâo a conta da dotaçâo orçamentâria 1375-4282001-3132-103 do Fundo
Municipal de Saûde.

Art. 30 - Revogadas as disposiçöes em contrério, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Galainctc do ’Prcylth‘o

LEI N° 3.203 - DE 17 DE JUNHO DE 1997.

Autoriza o Poder Executivo
Municipal a renovar Conve-
nio com 0 Hospital Montene—
gro.

MARlA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica 0 Executive Municipal autorizado a renovar Convénio
com 0 Hospital Montenegro, para atendlmento Médico e de Enfermagem,
mediante plantao em sistema de urgéncia.

Para’grafo Unico - O prazo do Convénio seré de 30 (trinta) dias, a
center de 01-06-97 (primeiro de junho de mil novecentos e noventa e sete).

Art. 2° - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei
correrao a conia da dotacao orcamentaria 1375-4282001-3132—103 do Fundo
Municipal de Saude.

Art. 3° - Revogadas as disposigc‘ies em contrario, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
17 dejunho de 1997.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIA M%A{€WA BUHLER,
Prefelta Municipal.

JOSE 'DA CRUZ,
Secretério—Geral.
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